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PROCESSO: SCEC-PRC-2021/01289  

ASSUNTO:: COMPLEMENTO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC EXPRESSO DIRETO Nº 39/2021 - FOMENTO DIRETO A 

PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E CRIATIVO. 

 

COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC EXPRESSO DIRETO                  

Nº 39/2021 - FOMENTO DIRETO A 

PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E CRIATIVO. 

 

Trata-se de comunicado sobre a notificação já realizada por correspondência eletrônica de acordo com o item 4.2 (Parâmetros Gerais) 

do Edital.  

Aos interessados convocados para a contratação, destacamos o item do Edital que versa sobre a complementação da documentação:  

 

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para assinar o contrato por meio de 

publicação de COMUNICADO DE RESULTADO FINAL no D.O.E..  

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no 

D.O.E., para enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada abaixo.  

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá 

enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a notificação, a complementação da documentação.  
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2) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado 

através do sistema on-line no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento.  

3) Somente serão aceitas as documentações enviadas através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

Aos convocados cabe providenciar a documentação relacionada abaixo e enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br 

até às 23h59 do dia 10/05/2022: 

 

MODALIDADE B – ARTISTAS E EDUCADORES  

Num.Inscrição Nome do projeto 
Proponente 

Nome 
Proponente 

Cidade 
Complementação 

39/2021-
1625.6613.5686 

Elementos 
Sonoros do 

Cotidiano no 
ensino de 

Linguagens 
Musicais para 

Crianças 

Julia Raquel 
Ismael Azzi 

Piracicaba 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 19/05/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
 
Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado não consta o endereço do consumidor, não sendo suficiente para 
análise.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.   
**Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.3018.3384 

"Pandeirando" 

George 
Maike dos 

Santos 
Ferreira 

São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 14/04/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). 
 Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
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ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.1412.1003 

Poesia Artesanal 
Regiel dos 

Santos 
Mendes 

Indaiatuba 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado (dez/2019) não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.2824.5421 

Brincando e 
aprendendo 

sobre o Bumba 
Meu Boi 

Danielle 
Burghi 

Jundiaí 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não possui mais de 2 anos da data da inscrição e o segundo 
comprovante apresentado não foi possível identificar a emissão da correspondência, inviabilizando a análise. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1625.3590.4803 

Eletronica Básica 
para Criatives 

Maureenn 
Schramm 
Aguayo 
Alves 

São Paulo 

Motivo: A Certidão se refere à pessoa jurídica. O proponente deverá acessar a aba superior da página “e-CRDA” e emitir a 
Certidão válida como pessoa física. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do).  
 
Motivo: A Certidão se refere à pessoa jurídica. O proponente deverá emitir a Certidão válida como pessoa física. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de débitos Trabalhistas consultada a partir do CPF do proponente. 
( http://www.tst.jus.br/certidao/ )  
 
Motivo: Consulta realizada através de CNPJ, o proponente deverá emitir a consulta a partir do CPF do proponente. 
Complemento a ser realizado: Enviar: Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, datado (entre 
o período desta convocação).  
 
Motivo: A consulta das Sanções Administrativas se refere à pessoa jurídica, o proponente deverá emitir a consulta a partir do 
CPF do proponente. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Regularidade em consulta de Sanções Administrativas: 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx, datado (entre o período desta 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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convocação). 

39/2021-
1626.2818.5161 

Direção Teatral 
em Espaços Não-

Convencionais 

Luiz Carlos 
Checchia 

Osasco 

Motivo: Certidão encaminhada com pendência 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais em situação 
regular..https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/20222-  
 
Motivo: Não apresentou o CADIN. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, datado (entre 
o período desta convocação), a partir do CPF do proponente. 

39/2021-
1626.2653.5568 

O Coração 
Continente 

Iara 
Machado 

São Paulo 

Motivo: O proponente apresentou a conta poupança e ,portanto, a conta deve ser do tipo corrente. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil. 
 
Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente devera  acessar a aba superio da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 

39/2021-
1625.7515.5030 

A composição do 
corpo: um estudo 

para o 
movimento 

Leandro 
Lelis de 

Anadrade 
Mairinque 

Motivo: A Certidão encaminhada  se refere à pessoa jurídica. O proponente deverá emitir a certidão como proponente pessoa 
física.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais, consultado através do CPF do 
proponente.https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

39/2021-
1626.2283.9638 

Musicalização 
Infantil como 
Ferramenta 
Pedagógica-

Cultural na Rede 
de Ensino. 

MAYARA 
JANE 

MATOS 
DOS 

SANTOS 
VIEIRA 

Botucatu 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 05/11/2019 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). 
 Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1623.0785.1869 

A importância da 
dança na 
educação 

Silvia 
Fabiano 
Lopes 

São Paulo 

Motivo: Declaração conta corrente não apresentada. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil. 
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Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 01/10/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: Não foi apresentado o documento referente ao item 4.2.1 alínea ‘d’ dos parâmetros gerais . 
 Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.   
 
Motivo: Não apresentou a certidão da Dívida Ativa. 
 Complementação a ser realizada: Enviar a  Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do).  
 
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de débitos Trabalhistas consultada a partir do CPF do proponente 
(http://www.tst.jus.br/certidao/ ).  
 
Motivo: Não enviou o Cadastro do CADIN. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, datado (entre 
o período desta convocação), a partir do CPF.   
 
Motivo: Não enviou a consulta das Sanções Administrativas. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Regularidade em consulta de Sanções Administrativas: 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx, datado (entre o período desta 
convocação) e consultado através do CPF. 
 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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39/2021-
1626.2788.1710 

Erros e acertos: a 
criação em 

movimento. 

Rodrigo 
Aparecido 
Lopes Kiko 

São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de 07/11/2019 não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.2915.1225 

Imaginação e 
Criatividade 

Teatral 

Rayana 
Rodrigues 

Rossi 
Fernandes 

Ribeirão 
Preto 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de 2020 não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
 Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). 
 Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1624.3979.9414 

Nagauta - A 
música do Teatro 

Kabuki 

Kwang Hye 
Lee 

São Paulo 

Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente devera acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 

39/2021-
1625.7588.7171 

Histórias paulistas 
pelo olhar da arte 

Sylvia 
Werneck 
Quartim 
Barbosa 

São Paulo 

Motivo: Declaração com assinatura não aceita, devendo ser assinada.  
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) com assinatura original e devidamente preenchida com os dados 
da conta corrente aberta no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil.  
 
 Motivo:  Declaração de que não possui CEI com assinatura não aceita. 
Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. 

39/2021-
1626.1962.1757 

Portal das 
Histórias: contos 

pra se ouvir e 
cantar na escola 

Liliani de 
Oliveira 
Araujo 

Martins 

São Paulo 

Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 

39/2021-
1625.9733.7437 

Teatro e 
Performance 

Queer 

Ewerton 
Correia dos 

Santos 
São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 23/01/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
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Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
 
Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 
 
Motivo: A Certidão encaminhada se refere à pessoa jurídica. O proponente deverá emitir a Certidão como proponente pessoa 
física.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de débitos Trabalhistas, a partir do CPF do proponente  
(http://www.tst.jus.br/certidao/) 

39/2021-
1625.4972.7534 

Brincar de Outro 
Eu_ Máscaras 

Corporais 

Isabel 
Guimarães 
Wolfenson 

São Paulo 

Motivo: Declaração conta corrente não apresentada. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil. 
 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de fev/março de 2021 não possui mais de 2 anos da 
data da inscrição. 
 Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 
 
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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39/2021-
1624.8926.4918 

VIDEOAULA DE 
CIRCO-DANÇA 

Melissa 
Helena 

Graziano 
Machado 
Dutra de 
Moraes 

Euclydes da 
Costa 

São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado com emissão de 02/01/2020  não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.  Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.   
  
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais , a partir do CPF do 
proponente.https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022  
 
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de débitos Trabalhistas , a partir do CPF do 
proponente.http://www.tst.jus.br/certidao/   
 
Motivo: Não enviou o Cadastro do CADIN. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, datado (entre 
o período desta convocação), a partir do CPF do proponente.   
 
Motivo: Não enviou a consulta das Sanções Administrativas. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, a partir do CPF do 
proponente.https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx, datado (entre o período 
desta convocação). 

39/2021-
1626.1466.5635 

O status da 
personagem 

cômica 

Karen 
juliane 
Lenzi 

São Paulo 

Motivo: A qualidade da assinatura não está suficientemente legível. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil e com assinatura original.   
 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de 2020 não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
 Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
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bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: A qualidade da assinatura não está suficientemente legível. 
Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.  4 
 
 Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 

39/2021-
1626.2400.8061 

Brincando com 
Música, 

Desenvolvendo 
Humanidade 

Sandro 
Augusto 
Lima de 
Souza 

Carapicuíba 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de Set/2019 não possui mais de 2 anos da data da inscrição e 
contrato enviado de prestação de serviços educacionais incompleto.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1623.4067.3817 

Villa-Lobos para 
Todos 

Danielle 
Milani 
Mattos 

São Paulo 
.Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

39/2021-
1625.6588.8286 

Desmistificando a 
técnica vocal 

Tálita 
Hanako 
Ikuma 

Nogueira 

Sertãozinho 

Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado não esta nominal ao proponente e não há comprovação de vínculo 
com o titular dos comprovantes enviados, apenas declaração não é suficiente 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.  Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
  
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não esta nominal ao proponente e não há comprovação de vínculo 
com o titular dos comprovantes enviados, apenas declaração não é suficiente  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
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bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1625.6655.2170 

ADOLESCÊNCIA, 
DROGAS E LEIS 

Joao Batista 
Magalhães 

São José 
dos Campos 

Motivo: O proponente apresentou a declaração sem assinatura. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil. 
 
Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado não aceito. 
 Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou 
mar/2022) nominal ao proponente.   
 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não possui endereço descrito, impossibilitando a analise. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
 
 Motivo: A Certidão encaminhada não se refere a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

39/2021-
1626.1312.9048 

"TEATRAR 
ESTÓRIAS" 

SOLANGE 
DE SOUZA 
CAMARGO 

Santo 
André 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de Dez/2020  não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).  
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração 
 
Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 
 
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

39/2021-
1625.5333.0412 

Linhas Brincantes 
- Arte 

Contemporânea 
para Crianças 

Thiago 
Franco 

São Paulo 

Motivo: Declaração não apresentada. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil. 
 
Motivo: Não apresentou o comprovante de endereço atual. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.  Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de Abril/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: Não foi apresentado o documento referente ao item 4.2.1 alínea ‘d’ dos parâmetros gerais .  
Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.  
  
Motivo: Não enviou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de débitos Trabalhistas, a partir do CPF do proponente. ( 
http://www.tst.jus.br/certidao/) 

39/2021-
1625.9672.5230 

CIRCO "IN CASA" 
Fábio Peres 

Martins 
Ribeirão 

Preto 

 Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado se refere à pessoa jurídica (Fábio Peres Martins 30645725803), o 
proponente deverá comprovar o endereço como pessoa física. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
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39/2021-
1626.3036.1603 

Cultura Popular e 
o Modo de Vida 

Brincante: 
inspiração para 

um novo 
esperançar 

Vanessa 
Soares dos 

Santos 
Sorocaba 

Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado se refere à pessoa jurídica. O proponente deverá comprovar a 
residência como proponente pessoa física.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.  Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.1833.5950 

Vias de Acesso 
para um Corpo 

Sensível - 
videoaula 

Marina 
Sampaio 

Caron 
São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 23/01/2020 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição. 
 Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.3007.7745 

Tocando a 
primeira música 

no piano 

Lucas de 
Paula 

Ribeirão 
Preto 

Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado se refere à pessoa jurídica (MEI) , o proponente deverá comprovar o 
endereço como pessoa física. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente.  Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1624.4672.8463 

“UMA REFLEXÃO 
SOBRE A 

NECESSIDADE 
QUE JOVENS 

ATORES TÊM DE 
SEREM ATORES 

ANTES DE SEREM 
ATORES.” 

Mario 
Rafael 
Persico 

Sorocaba 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 27/08/2019 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.3118.2000 

MAPAS 
POÉTICOS: A via 
literária na via 

urbana 

Daniel 
Rodrigo 
Viana 

São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de  Dez/2019 não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
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39/2021-
1625.8529.1966 

"Criando roteiros 
de gravação para 
uma videodança" 

Kelly 
Cristina 

Quaglio Poli 

Ribeirão 
Preto 

Motivo: O comprovante de endereço atual apresentado com data do documento de 07/12/2021 não é válido , dentro do 
período de janeiro a março de 2022 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses (jan, fev ou mar/2022) 
nominal ao proponente. Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
 
 Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 
 
Motivo: Foi apresentada a página de comunicados do CADIN. O proponente devera acessar a aba superior da página “Consulta 
Inscritos Cadin” e emitir a consulta válida, a partir do CPF do proponente.  
Complementação a ser realizada Enviar: Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, datado (entre 
o período desta convocação). 

39/2021-
1626.2963.0973 

Jogos cênicos e 
brincadeiras 

lúdicas 

Amanda 
Yumi 

Yamada 
São Paulo 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de NOV/19 não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 
 
Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do). 

39/2021-
1624.4954.5683 

O Feminismo, o 
riso e a cena 

Juliana da 
Silva Araújo 

Santos 

Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado com emissão de 23/07/2020  não possui mais de 2 anos da data da 
inscrição.  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração. 

39/2021-
1626.2661.6474 

Yoga aéreo como 
ferramenta para o 

circo 

Isabella 
Mucci 

Miraglia 
Cotia 

 Motivo: Foi apresentada somente a consulta no portal da Dívida Ativa. O proponente deverá acessar a aba superior da página 
“e-CRDA” e emitir a Certidão válida. 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
consultada a partir do CPF do proponente (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do).  
 
Motivo: A Certidão encaminhada não se refere a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

39/2021-
1626.2660.5858 

Preparação 
corporal para 

dança 

Laís 
Monteiro 

Dias 
São Paulo 

Motivo: Declaração não está devidamente assinada, além disso, não serão aceitas contas abertas em nome de terceiros. A 
conta corrente deverá ser aberta em nome do proponente. 
Complemento a ser realizado: Enviar a declaração (Anexo IX) devidamente preenchida com os dados da conta corrente aberta 
no CPF do proponente junto ao Banco do Brasil e com assinatura original.  
 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado de 2020 não possui mais de 2 anos da data da inscrição. 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019). Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, 
estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência 
bancária; contrato de aluguel, ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
Motivo: Documento não está devidamente assinado. 
Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.   
 
Motivo: A Certidão encaminhada não se refere a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais.  
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir**link atualizado em 31/03/2022 

39/2021-
1626.2923.8338 

Circo para Todos 
Izabelle 
Barbosa 

Lima 
Mairiporã 

Motivo: O proponente apresentou cadastro no CADIN ESTADUAL com pendência 
Complementação a ser realizada: Apresentar Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx, 
datado no período dessa convocação em situação regular. Caso contrário, não poderemos contratar 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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O SOM DA 
MATURIDADE 

Lucas 
Ramos 

Fernandes 
Osasco 

Motivo: Declaração apresentada possui assinatura fixada como imagem. 
Complemento a ser realizado: Solicitamos que preencham  a declaração (Anexo IX) com os dados da conta corrente aberta no 
CPF do proponente junto ao Banco do Brasil, assine, digitalize o documento e reenvie o documento.  
 
 Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não possui mais de 2 anos da data da inscrição (esta datado em 
09/2019)  
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás (ou seja, datado até o 
mês de julho/2019).   
Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel, 
ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo da Administração.  
 
 Motivo: A declaração apresentada possui assinatura fixada como imagem.  
Complementação a ser realizada: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do 
INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VIII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão 
de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.   
  
Motivo: Consulta do CADIN encaminhada possui recortes. 
Complementação a ser realizada: Enviar o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx,datado (entre 
o período desta convocação), SEM RECORTES. Efetue a emissão da consulta e apresente o PDF na íntegra.   
 
 Motivo: A consulta das Sanções Administrativas encaminhada esta “recortada”. 
Complemento a ser realizado:Enviar: Regularidade em consulta de Sanções Administrativas: 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx, datado (entre o período desta 
convocação)SEM RECORTES. Efetue a emissão da consulta e apresente o PDF na íntegra. 

 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema www.proacexpresso.sp.gov.br, conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser 

encaminhadas para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

